
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 4.472/PMC/2020 
 

DECLARA AS “CAVALGADAS” PATRIMÔNIO 
CULTURAL E IMATERIAL DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 

Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

       Art. 1º Fica constituído como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do 

Município de Cacoal, as tradicionais “Cavalgadas’’, que são organizadas ao longo do 

ano. 

       Parágrafo único. Entende-se por Patrimônio Cultural, os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade brasileira, em conformidade com o artigo 216 da Constituição Federal. 

       Art. 2º A Fundação Cultural de Cacoal providenciará o que for necessário 

para a execução da presente Lei. 

       Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Cacoal/RO, 19 de maio de 2020. 
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Prefeita 
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Procurador Geral do Município  
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